
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DE J U L G A M E N T O DA FASE DE H A B I L I T A Ç Ã O DA L I C I T A Ç Ã O NA M O D A L I D A D E DE T O M A D A DE 

PREÇOS N.° 019/2019. 

Data: 26 de setembro de 2019. 

Hora: 15 horas. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Andreia de Jesus Leite Schenkel. Letícia Xavier dos Santos e Tédi 

Rancheski. 

Decisões: 

1. Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de receber e analisar o 

Memorando n°. 697/19. da Secretaria Geral de Go\erno. Planejamento e Gestão - SEGPG. referente a Licitação 

na Modalidade de TOMADA DL PREÇOS N.° 019/2019. que tem por objeto contratação de empresa para 

prestação de serviços e fornecimento de materiais destinados à reforma da Escola Municipal de Educação Infantil 

Soneca, em conformidade com o Memorando n.c 886/2019. e pedido 2019/2623. da Secretaria Municipal da 

Administração. 

2. Após análise do memorando supracitato. a comissão verificou que as comprovações de capacitação técnico-

profissional e técnico operacional apresentadas pelas empresas C O N S T R U T O R A S I L V A & D I A S 

LTDA-EPP. CTA ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA EPP e 19 ENGENHARIA EIRELI 

atendem as exigências do edital. 

3. E após análise dos demais documentos apresentados para fase de habilitação a Comissão declara I IABIL.ITADAS 

as empresas CONSTRUTORA SILVA & DIAS LTDA-EPP. CNPJ N.° 01.295.810/0001-85. C I A 

ENGENHEIROS ASSOCIADOS L I DA EPP, CNP.I N.° 94.347.713/0001-70 e 19 ENGENHARIA EIRELI. CNP.I 

N.° 12.869.958/0001-00. por estarem de acordo com o exigido no edital licitatório. 

4. A comissão faz constar que a empresa CTA ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA EPP. apresentou o exigido 

no item 2.3.5 vencida, porém com base no § 1.° do art. 43.° da Lei Complementar n.°l23/2006. a referida 

empresa, caso seja declarada vencedora do certame, deverá apresentar a Prova de Regularidade com Fazenda 

Municipal vigente. 

5. A Comissão abre prazo recursai. de 5 dias úteis, referente à fase de habilitação do certame, devendo este ser 

protocolado no Protocolo Geral desta Prefeitura Municipal. 

6. Nada mais a constar, fica encerrada a reunião às 16 horas, desta mesma data. seguindo a presente ala assinada. 

Santo Antônio da Patrulha. 26 de setembro de 2019. 
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